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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - WAGNER AMORIM A SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representada pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.516.634-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado nesta
cidade, e, do outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr.
WAGNER AMORIM A SILVA, CPF (MF) nº. 018.250.494-
28, com endereço Travessa Severino Bezerra, 45, Bairro
Severino Bezerra, Santa Cruz/RN, tel: 9-9866-2535, que fica, a
parti desta data, contratado de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de
FACILITADOR DE OFICINA DE JUDÔ, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social, que
instruirá o CONTRATADO no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima, junto ao S.C.F.V, conforme convênio celebrado
com o Governo Federal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de agosto de 2023,
e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil duzentos
vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/repasse do Bloco “Mac” p/
servidores com atividade vinculado ao bloco; servidores
administrativos com recursos próprio/SCFV/FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de agosto 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
WAGNER AMORIM A SILVA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
TESTEMUNHA: _____________: DOCUMENTO:
___________
 
TESTEMUNHA: ____________: DOCUMENTO:
___________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado
através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais,
torna público para o conhecimento dos interessados que que fará
realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº
051/2023, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, instaurada
visando o Registro de preços para aquisição de material e utensílios de
limpeza para atendimento das necessidades das diversas Secretarias,
órgãos e setores produtivos da Administração Municipal, conforme as
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital,
devendo serem observadas as seguintes disposições:ABERTURA
DAS PROPOSTAS: Dia 14 de agosto de 2023, às 08h20min.INÍCIO
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30min do dia 14
de agosto de 2023.
LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 31 de julho de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes

Código Identificador:5E37D387

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2023. Edição 3087
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



01/08/2023, 08:44 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/80692491/03AAYGu2SttgKEvrEKIEGXXc3APQ_PwF8iUhUiKG2IPh0n8EhxSrm6R-ZOCgYHl… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente
nomeado através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que que fará realizar licitação na modalidade
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023, do tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, instaurada visando Registro de Preços
para aquisição parcelada de oxigênio e ar comprimido
medicinais destinado ao atendimento das necessidades do
Hospital Municipal Aluízio Bezerra e UBS, do Município de
Santa Cruz/RN, conforme as especificações contidas no Anexo
I – Termo de Referência do Edital, devendo serem observadas
as seguintes disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Dia 14 de agosto de 2023, às 10h00min.INÍCIO DA SESSÃO
DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h10min do dia 14 de
agosto de 2023.
LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 31 de julho de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ADRIANA MARIA DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.516.634-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra.
ADRIANA MARIA DA SILVA, CPF (MF) nº. 008.500.444-
80, com endereço à rua Nossa Senhora de Lourdes, nº 255,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 9-8767-2454,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
do afastamento da Servidora RUBIA VALÉRIA DOS
SANTOS FONTES, que se encontra de Licença Maternidade,
a CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Educação, que instruirá
a mesma no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 17 de julho de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de
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SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 17 de julho de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ADRIANA MARIA DA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._____________Documento:________________
 
2.____________Documento:_________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 092/2023 –

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz/RN, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95. CONTRATADA:
ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 18.716.666/0001-06. OBJETO:
Construção e climatização de Escola com Quadra
Poliesportiva, no Assentamento Santa Rita, zona rural do
Município de Santa Cruz/RN. VALOR: R$ 1.675.073,83 (Um
milhão seiscentos e setenta e cinco mil setenta e três reais e
oitenta e três centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Elemento orçamentário “4.4.90.51 – Obras e Instalações”,
constante no orçamento vigente. RECURSOS FINANCEIROS:
Recursos Ordinários (FPM, ICMS, Receita Tributária
Municipal e Taxas) e Fundeb. DATA: 28 de julho de
2023. ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito
Municipal/Pelo Contratante e Lailton Luiz Dantas
Pinheiro/Sócio Administrador/Pela Contratada.
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